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RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator 

para análise e Parecer. 
Este Projeto visa instituir no calendário oficial do 

Município o Dia do Aniversário de Sapezal.
O Parecer Jurídico que acompanha o Projeto aponta 

desacordo com a Lei Orgânica do Município – LOM, em seu art. 55, § 3º, inciso 
III. Observamos que a supressão do texto apontado como irregular no Parecer 
Jurídico, em nada prejudicará a eficácia do Projeto de Lei. Portanto, sugerimos que 
o art. 2º do Projeto seja suprimido, de forma a conceder à propositura a legalidade 
necessária. Assim, sugerimos a apresentação de Emenda Supressiva ao artigo 2º 
do Projeto de Lei nº 049/08.

Analisando em detalhes o § 1º do art. 1º, observamos a 
divergência das datas registradas pelo vereador autor, razão que nos levou a uma 
pesquisa acerca do assunto e apontou a necessidade de correção da mesma, o que 
pretendemos seja realizado através de Emenda Modificativa ao § 1º do art. 1º do 
Projeto de Lei nº 049/08.
 
 
VOTO DO RELATOR
 

Analisados todos os aspectos que me competem, 
manifesto meu voto de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste 
Projeto, emitindo PARECER FAVORÁVEL com apresentação de Emenda 
Supressiva ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 049/08, bem como de Emenda 
Modificativa ao § 1º do art. 1º do mesmo projeto e recomendo a esta Comissão o 
mesmo procedimento.
 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 2008.
 
 
 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
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 “Institui no calendário oficial do Município de Paraguaçu 
Paulista o Dia do Aniversário do Distrito de Sapezal.”

 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunindo 

seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, 
conclui pela constitucionalidade e legalidade da matéria, fazendo do competente 
Relatório o seu Parecer.

 
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL 

com apresentação da Emenda Supressiva ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 0049-
2008, e da Emenda Modificativa ao § 1º do art. 1º do mesmo Projeto, ambas 
anexas, reservando ao Plenário a decisão final.
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